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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROJETO DE LEI Nº 1.540 / 2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43
DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipalde Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 214.111,28
(Duzentos e quatorze mil, cento e onze reais e vinte e oito centavos), para criação de ações na Lei
OrçamentariaAnual-LOA/2024, e adequaçãodo orçamento da Secretaria Municipalde Políticas Sociais.

É| VALOR RS

0008 Too [2706 [3339030 2660000000 mm R$64.111.28 E 0021 2706 | 3339034 2660000000 | | R$ 50.000,00

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro
apurado no exercício anterior nas fontes de recursos abaixo relacionadas: 

1.660.000.0000 = FNAS - Transferênciade Recursos| R$ 214.111,28
do Fundo Nacional de Assistência Social

Vinculado   

Art. 3ºA ações da referidaLei passarão a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades

da Lei de Diretrizes Orçamentárias2024 e Lei OrçamentáriaAnual /2024.

Características da Ação: MANUTENÇÃO BL GB

Cód: 2706 | É
    [x ] Projeto [x] Nova [x] Contínua Início previsto:

[ | Atividade [ | Em andamento| [] Temporária 21/06/2024[ ]Operação Especial 2 Término previsto: 31/12/2024
Custo e meta física da ação por exercíciofinanceiro o
Produto e "TCustoe meta | Custo e meta Custo e meta . Custo e meta
Unidade Medida p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026 p/ 2027

[214.111,28 | 0,00 | 0,00 0,00

 
    Tm
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 4º Fica o Poder Executivoautorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), para criação de ação na Lei OrçamentariaAnual — LOA/2024, e adequação
do orçamento da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.          Rd[DOTAÇÃO. |DISCRIMINAÇÃO DDD T VALORRS

ÓRGÃO “102 “| PREFEITURA MUNICIPAL DE “POUSO”
e | lo L ALEGRE

Unidade 016 | Secretaria Municipal de Políticas Sociais
Função | 0008 “| AssistênciaSocial

| Subfunção 0244” "| |[ASSISTÊNCIACOMUNITÁRIA
Programa 0021 INFRAESTRUTURA DE POLÍTICAS

| — — SOCIAIS -
Ação 1999 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

L MATERIAL PERMANENTE BL GBF
Elemento de Despesa | 344905200 | | Equipamentose Material Permanente 360.000,00

Fonte de Recurso T5660.000.0000 | FNAS : Transferência de Recursos do Fundo | |

Nacional de Assistência Social
 

   
  

Art. 5º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação

orçamentária,conforme abaixo discriminada;                TE DOM ÃO [DISCRIMINAÇÃO o = |VALORRS
“GRGÃO. 02 | PREFEITURA MUNICIPAL DE FOUSO ALEGRE

Unidade 016 l Secretaria Municipal de Políticas Sociais
Função | 0008 Assistência Social

Subjunção TT (0244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 0021 INFRAESTRUTURA DÊ POLÍTICAS SOCIAIS
Ação 1020 AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MATERIAL|PERMANENTE - IGD PAB o

Elemento de Despesa | 344905200 Equipamentose Material Permanente 360.000,00

Fonte de Recurso T2660.000.0000 | FNAS < Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social

     
Art. 6º A ação da referida Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades
da Lei de Diretrizes Orçamentárias2024 e Lei OrçamentáriaAnual /2024. 

Características da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE BL GBF
Cód: 1999
 

        

      
          

[x ] Projeto [x] Nova [1] Contínua Início previsto:
[ | Atividade [ ] Em andamento| [x] Temporária 21/06/2024
[ |] Operação Especial Término previsto:

31/12/2024 
 

  Custo e meta física da ação por exercício financeiroE
Av. São Francisco. nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site:wwwcmpa.ma.gov.br



 

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  | Custo e meta

  Produto e Custoe meta | Custo e meta | Custo e meta
Unidade Medida p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026 p/ 2027

8000000 [000 — [000 Too  
Art. 7º Revogam-seas disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2024

para os procedimentos de execução do exercício financeiro.  
    /Z+gor“TavaresCm1º SECRETÁRIO 

1[]]]——————————>——
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

 
 
 GABINETEDO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 1.540, DE 26 DE JUNHO DE 2024 À 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 214.111,28

(Duzentos e quatorze mil, cento e onze reais e vinte e oito centavos), para criação de ações na Lei

Orçamentaria Anual — LOA/2024, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.        

  

 

    

   

 R$ 64.111.28

R    12660000000||
0

2660000000 o $ 50.000,00
R$ 214.111,28   

Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso O superávit financeiro

apurado no exercício anterior nas fontes de recursos abaixo relacionadas: 
1.660.000.0000 — FNAS - Transferência de Recursos| R$ 214.111,28

do Fundo Nacional de Assistência Social
Vinculado

 

 
  

Art. 3º A ações da referida Lei passarão a fazer parte do PPA 2022 ,

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024e Lei Orçamentária Anual /2024. 
Características da Ação: MANUTENÇÃO BL GB 
Cód: 2706

          início previsto:
21/06/2024

  
[x |] Projeto [x] Nova [x] Contínua

[ ] Atividade [ |] Em andamento [] Temporária Término previsto: 31/12/2024

[ | Operação Especial  

  
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE—hi

GABINETEDO PREFEITO     Custo e meta física da ação por exercício financeiro

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026 p/ 2027

214.111,28 0,00 0,00 0,00
   

 
   

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2024, e adequação do

orçamento da Secretaria Municipal de Políticas Sociais.         E TETOTO e 7

ALEGRE

Unidade 016 Secretaria Municipal de Políticas Sociais

Função 0008 AssistênciaSocial

Subfunção 0244 ASSISTÊNCIACOMUNITÁRIA

Programa 0021 INFRAESTRUTURA DE POLÍTICAS
SOCIAIS

Ação 1999 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE BL GBF

Elemento de Despesa 344905200 Equipamentos e Material Permanente 360.000,00

Fonte de Recurso 2.660.000.0000|FNAS - Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de AssistênciaSocial      

Art. 5º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação

orçamentária, conforme abaixo discriminada;      — DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO EE NMORRS
SEGÃO o ET ml SR —TORA aEm o a o ESUSO oi -

ALEGRE

Unidade 016 Secretaria Municipal de Políticas Sociais

Função 0008 Assistência Social

Subfunção 0244 ASSISTÊNCIACOMUNITÁRIA

Programa 0021 INFRAESTRUTURADE POLÍTICAS SOCIAIS       



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

 
 
 

      
 

   GABINETE DO PREFEITO

Ação 1020 AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE - IGD PAB

Elemento de Despesa 344905200 Equipamentos e Material Permanente 360.000,00

Fonte de Recurso 2.660.000.0000| FNAS - Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de AssistênciaSocial

     
Art. 6º A ação da referida Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades

da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei OrçamentáriaAnual /2024.     Características da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTEBL GBF

Cód: 1999

[x | Projeto [x] Nova |] Contínua Início previsto:
21/06/2024

[ | Atividade [ | Em andamento [x] Temporária
. . Término previsto:

[| J Operação Especial 31/12/2024

Custo e meta física da ação por exercício financeiro

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026 p/ 2027

360.000,00 0,00 0,00 0,00     
   

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2024

para os procedimentosde execução do exercício financeiro.

Pouso Alegre/MG, 26 de junho de 2024.

. Asgigadodigtalmentepor JOSE DIMAS DA SILVA

JOSE DIMAS DA Esciticacores
SILVA FONSEÉ

        .257=28396921000385,OU=Secretariada Receita
iscasBrasi! - REB, OU=AR3R, OU=REB e-CPF
CREEJEISE DIMAS DA SILVA FONSECA

és!
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Silvestre Cândido de Souza Turbino
Secretário Municipal de Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO  
JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

O pedido trata-se de criação de ação orçamentaria em detrimento de Superavit financeiro, para alocação de

recursos financeirosoriundos de Transferênciasdo FNAS.

O IGD/PBF foi criado para dar mais liberdade na tomada de decisão e desburocratizar a execução dos

recursos no Município.

Todas as atividades de gestão, articuladas e integradas na rede de Assistência Social com o Cadastro Único e

Programa Bolsa Família, podem ser custeadas com O IGD/PBE e o saldo disponível em conta também faz
parte do orçamento local, portanto, se houver recursos disponíveis, eles podem ser imediatamente utilizados

pela Secretaria Municipal de Políticas Sociais.

Essa ação é de suma importância para estruturação e melhorias na oferta dos serviços socioassistenciais
ofertados pela Secretaria Municipal de Políticas Sociais ao Município, que tem impactado de forma positiva na
vida da comunidade, minimizando as situações de vulnerabilidadesocial em que muitas famílias se encontram,

criando novas perspectivas e possibilidades de superação e prevenindo riscos sociais.
Cabe ressaltarque o referido recurso financeiro, já se encontra em disponibilidade, sendo assim pedimos que a

criação de ação orçamentaria, seja concluída o mais breve possível sendo de excepcional interesse público,
uma vez que visa à estruturação dos serviços socioassistenciais ofertados pela Secretaria Municipal de

Políticas Sociais.

Ante o exposto, solicitamos O empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nesta

egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 26 de junho de 2024.

AssinadodiglsimenteporJOSEDIMASDA SILVA

JOSE DIMAS DAGE ou   

     +, O=ICP-Brasil,OU=zvideaconferencia.
21000395,OU=Secretariada ReceitajáBrasi - RFB,OUSARSR, OU=RFB

43:CN= JOSE DIMASDA SILVA
4209514891  Aroniientão ção de

tioBoCadaRO?01 16:57:58-0900'
FoxktPOF ReaderVersão:11.2:2

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA
Prefeito Municipal
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Informamos que o referido projeto de lei em anexo, no valor de

R$214.111,28 (Duzentos e quatorze mil, cento e onze reais e vinte e oito

centavos), dispensa a elaboração de demonstrativo de impacto

orçamentário/financeiro, tendo em vista que a movimentação orçamentária não

resulta em aumentode despesa, apenas na alocação dos recursos conforme

demonstrado na planilha argamentária que compõe o Art 1º, e sua devida origem

que é citada no Art 2º.

AssiatiodigiamentoporS1.VESTRECANDIDODE

SILVESTRE CANDIDO (e UBSINO-58788273615 ancia, OU=NDSCEBR,O=ICP-Bra

DE SOUZA  appetgn0es,0 ia Federaldo
Bi DESOUZATURBIND:5378827351S

TURBINO::5378827361%Peri Gesto dogimento

5 E

           109:36:13-03'00'
er Versão:2023.2.0

SilvestreCândido de SouzaTurbino
secretário Municipal de Finanças
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIADE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO

Informamos que O referido- projeto de lei em anexo, no valor de

R$360.000,00 (Trezentos e séssenta mil: reais), dispensa a elaboração de

demonstrativo de impacto orçamentário/financeiro, tendo em vista que a

movimentação orçamentária não resulta em aumento de despesa, apenas na

alocação dos recursos conforme demonstrado na planilha orçamentária que

compõe o Art 1º, e sua devida origem que é citada no Art 2º.
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Pouso Alegre, 02 de julho de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno da CâmaraMunicipal,passamos a analisar

os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.540/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo

que “AUTORIZAA ABERTURADE CRÉDITO ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS

42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1), dispõe que fica o Poder

Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 214.1 11,28 (duzentos

e quatorze mil, cento e onze reais e vinte e oito centavos), para criação de ações na Lei
Orçamentária Anual — LOA/2024, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de

Políticas Sociais, conforme tabela discriminadana redação do Projeto.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior,

será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado em exercícios anteriores, conforme

tabela discriminadana redação do Projeto.

O artigo terceiro (3) aduz que as ações da referida Lei passarão a fazer parte do PPA

2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei

Orçamentária Anual/2024,conforme tabela discriminadana redação do Projeto.

O artigo quarto (4º) dispõe que fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito

orçamentário especial, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), para criação de

ação na Lei Orçamentaria Anual — LOA/2024, e adequação do orçamento da Secrefatia

Rd o f



O artigo quinto (5) estabelece que para ocorrer O crédito indicado no artigo anterior, será /

utilizado como recurso a anulação de dotação orçamentária, conforme tabela discriminada na | redação do Projeto.

O artigo sexto (6º) alude que a ação da referida Lei passará a fazer parte do PPA 2022-

2025, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei

Orçamentária Anual/2024,conforme tabela discriminadana redação do Projeto.

O artigo sétimo (7º) dispõe que revogam-se as disposiçõesem contrário.

O artigo oitavo (8) aduz que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a data de 21/06/2024 para os procedimentos de execução do exercício

financeiro.

FORMA:

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

determina o seguinte:

Art. 42. Os créditossuplementares e especiaisserão autorizadospor lei

e abertospor decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será

precedida de exposiçãojustificativa.

INICIATIVA:

A iniciativaprivativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do Município

prevê em seu artigo 45, inciso XII:

Art 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os”;
pod”   projetos de lei que disponham sobre:

XII - os créditosespeciais.



Art. 69. Compete ao Prefeito:

XXIV- enviara Câmara os recursosfinanceirospara ocorrer às suas

suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA:  
A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no artigo 39,

inciso 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal, e no artigo 167, inciso V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;

I- autorizar:

a) a abertura de créditos.

Art 167. São vedados:

V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizaçãolegislativa e sem indicação dos recursoscorrespondentes.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de Nelson

Nery Costa:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,

naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,

assim como a forma e os meios de pagamento.!

A fiscalização contábil do Executivo é abordadapor Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem, a Constituiçãoda República outorga ao

Legislativo competência para participar da função administrativa

realizada, precipuamente, pelo Executivo. A contribuição dos

órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração

Pública acaba redundando em controle, já que lhe cabe aprovarou;At
autorizar essa atuação. / po
(..) LT]

Mr Po N
[o 

! Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177. (A



 
   Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

(...)

competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas

Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal de

Contas competente, observado, é claro, o que especificamente a

Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos. !

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do Poder

Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.

(...) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos

aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela

Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81: O controle da execução

orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a

probidade da administração, a guarda e legal emprego dos

dinheiros públicos, e o cumprimento da Lei de Orçamento.

Tanto a Lei Maior, comoa lei básica do orçamento (4.320/64)mostram

claramente que as questões centrais de interesse do controle externo

são os aspectos legais ligados à questão dos dinheiros públicos e à

observância dos limites financeiros consignadosno orçamento.

(grifo nosso). é

JUSTIFICATIVADO PROJETO DE LEI

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “AUTORIZA A

ABERTURADE CRÉDITOESPECIALNA FORMADOSARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64.

O pedido trata-se de criação de ação orçamentaria em detrimento de Superavit
nd

aia-—
EA

DE2 .
A
Ad

financeiro,para alocação de recursosfinanceiros oriundos de Tiransferências do FNAS. 
| Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780.
3 Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235.



  
o Cadastro Único e Programa Bolsa Família, podem ser custeadas com o IGD/PBF e o saldo

disponível em conta também faz parte do orçamento local, portanto, se houver recursos

disponíveis, eles podem ser imediatamente utilizados pela Secretaria Municipal de Políticas
N

Sociais.

Essa ação é de suma importânciapara estruturação e melhorias na oferta dos serviços

socioassistenciais ofertadospela SecretariaMunicipalde Políticas Sociais ao Município, que tem

impactado deformapositivana vida da comunidade, minimizandoas situaçõesde vulnerabilidade

social em que muitas famílias se encontram, criando novas perspectivas e possibilidades de

superação e prevenindo riscos sociais. Cabe ressaltar que o referido recursofinanceiro, já se

encontra em disponibilidade, sendo assim pedimos que a criação de ação orçamentaria, seja

concluída o mais breve possível sendo de excepcional interesse público, uma vez que visa à

estruturação dos serviços socioassistenciais ofertados pela Secretaria Municipal de Políticas

Sociais.

Ante o exposto, solicitamoso empenho de VossaExcelênciae dos demais Vereadorescom

assento nesta egrégia CasaLegislativa afim de debater e aprovar a presentepropositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000:

Por fim, cumpre ressaltarque, em obediência ao disposto na Lei Complementar 101, de

4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos I e II, o Poder Executivo apresentou declaração

de que há compatibilidade e adequação da despesa constante do referido Projeto à Lei de

Responsabilidade Fiscal — PPA, LOA e LDO e não apresentou estimativa de impacto

orçamentário financeiro, visto que não há necessidade, conforme declaração emitida pelo

Poder Executivo, demonstrandoque não houve aumento de despesas.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do Projeto de

Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que concernetanto

à competência, quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos artigos 42 e 43 da Lei nº

4320/64. 
tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto, y

desta Casa de Leis. ad )



QUORUM:  
Orgânica do Município, e do artigo 56,inciso III, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de

Pouso Alegre.

CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto

de Lei 1.540/2024, para ser para ser submetido à análise das Comissões Temáticas” da Casa e,

posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo,

sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta

Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

SN /
pé Ss ( . /

— RA((do,
OAB/MG nº 88.410

 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEINº

1.540/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64. ”

+

FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da Resolução

1.172, de 04 de dezembro de 2012!. 
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação,Justiça e Redação:
I- manifestar-se quanto ao aspectoconstitucional, legal e regimental e quanto ao
aspectogramatical e lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânicae resoluções
que tramitarem pela Câmara, ressalvadasas propostas de leis orçamentárias e os
pareceresdo Tribunalde Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo
constitucional, legal ou regimental;
1 — manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos
projetos orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração
Financeirae Orçamentária.
& 1º Concluindo o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação pela
inconstitucionalidadeou ilegalidade de qualquerproposição,esta será remetidaao
arquivo, salvo se for interposto recurso ao Plenário por 1/3 (um terço) dos vereadores
em até 5 (cinco) dias contados a partir do protocolo do parecer no setor competente.
$ 2º O parecer da Comissão de Legislação,Justiça e Redação ao qual for interposto
recurso, deverá ser apreciado pelo Plenário em discussão e votação únicas, podendo ser:

I- aprovado, caso em que a proposiçãoirá ao arquivo; ou
II- rejeitado, caso em que a proposição prosseguirá para as fases de discussão e votação.SNDor
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No que se refere à origem, a iniciativapor parte do Chefe do Executivo encontra-

se em consonância com as disposições da Lei Orgânica do Município, conforme

preconizado em seu artigo 45, XII, c/c artigo 69.

Art. 45 — São de iniciativaprivativado Prefeito, entre outros, os projetos de

lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete ao

Prefeito: XXIV- enviar a Câmara os recursos financeirospara ocorrer às

suas despesas, nos termos do seu orçamento anual, incluidos os créditos

suplementares.eespeciais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no

artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Federal:

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente;1 - autorizar: a) a abertura

de créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementarou

especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes..

O Projeto de Lei Nº 1.540/2024, tem como objetivo abrir crédito orçamentário

especial no valor de R$ $ 214.111,28 (Duzentos e quatorze mil, cento e onze reais e vinte

e oito centavos), refere-se à criação de uma ação orçamentária devido ao superávit

financeiro, para alocação de recursos oriundos de Transferênciasdo FNAS. Trata-se da

transferência de recursos novalor de R$ 214.111,28 do Fundo Nacional de Assistência

Social. Esta ação é fundamental para a estruturação e melhoria dos serviços

socioassistenciaisoferecidos pela SecretariaMunicipalde Políticas Sociais ao município,

tendo um impacto positivo na vida da comunidade. O objetivo é minimizar as situações

cera rr pr a amr

$ 3º Para ser rejeitado,o parecer que concluiu pela inconstitucionalidadeou ilegalidade
de qualquerproposição deve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros
da Câmara.E
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS   Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer *

FAVORÁVELàtramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.540/2024 verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação

EXARA PARECERFAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-

o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 02 de julho de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS  

LEI Nº 1.540/2024, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas

atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.540/2024”, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei 1.540/20224, que
autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64, versa sobre objeto que

demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de

2012'.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a prerrogativade ação para
Administração Pública municipal, vinculando-a a lei legitimamente votada e sancionada pelo Poder
Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas
Gerais”. 
"Art. 70. Competeà Comissãode AdministraçãoPública, analisaras proposiçõesque versemsobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município,suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviçospúblicosno âmbito municipal;
II - criação, estruturação e atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município

tenha participação;
III - normas complementaresde licitação, em todas as suas modalidades, e contrataçãode produtos, obras €

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;

V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual; VII -

exararparecer nos projetos que digam respeito à denominaçãologradourospúblicos; VIII - exarar parecer nas

matérias relacionadasà área de agricultura, pecuária,piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.
2Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMO). O00

> Francisco,nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: wyw.cmpa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE ETsLi SAN SEDA

ESTADO DE MINAS GERAIS   
Também restou demonstradoque o pedido trata-se de criação de ação orçamentaria em detsimento de

Superavit financeiro,para alocação de recursos financeiros oriundos de Transferênciasdo FNAS.

Cabe ressaltar, que o referido recurso financeiro, já se encontra em disponibilidade sendo de

excepcional interesse público, uma Vez que visa à estruturação dos serviços socioassistenciaisofertados pela

Secretaria Municipal de Políticas Sociais.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente apresentados.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARAPARECER
FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI 1.540/2024.

Pouso Alegre, 2 de julho de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS : ;   

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1540/2024, DE AUTORIA DO”

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE

CRÉDITO ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com oArtigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.540/2024 tem como objetivo
autorizar a abertura de crédito orçamentário especial, no valor de R$ 214.111,28
(duzentos e quatorze mil, cento e onze reais e vinte e oito centavos), para a criação de

ação na Lei Orçamentária Anual— LOA/2024, e adequação do orçamento da Secretaria
Municipal de Políticas Sociais.

O presente Projeto trata-se de justificar que todas as atividades de gestão,
articuladas e integradas a rede de Assistência Social com o cadastro Único e Programa

do Bolsa Família, podem ser custeadascomo Índice de Gestão Descentralizadoe o saldo
disponível em conta também faz parte do orçamento local, portanto, se houver recursos
disponíveis, eles podem ser imediatamente utilizados pela Secretaria Municipal de
Políticas Sociais. Essa ação é de suma importância para a estruturação e melhorias na

oferta de serviços socioassistenciaisofertados pela Secretaria ao Município.

arsrsr
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CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.540/2024.

Pouso Alegre, 02 de julho de 2024.
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